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COMÁITCÂDNPNTBÔPOLI8
.nrÍzo or ornrrro nl oumm vm.n ctngr
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PBOCES§O:65.779

Rf,QUf,Bf,NTB : tr',Â.]ÂM - Tftrru, nrnÚSrnH E COIdRCIO LTDA

§ENTENCA

Vistos, etc..

Tffi-se de pedido dp concordúaprweutira, fornulado por FAGAM -

TÊ)ffIL II{DúSTRIA E coIsffR.CIO ITDA itrstrulda com os documontos do fls.

0212t2.

Às fle. 217 foi prolüda decisâo Íixrrdo o prar,o dE l0 dias pra

regutaiaç{Í, da inicial, que nÍo vsio devidrente instuíd&

Regulrizede a inicial, foi polatede a decisâo de fls. 3lU3l9, em

23t0tll998, deferindo o processsnento da concordda preventiva pre PaSpmento ra

forma propoÉta, na inicial, qual seja, no prazo de dois mos cln duas prcelas utrais, a

primeira & 4ü/o e a segunda 6Wo com jrroe dÊ lTYo es".

O Banco Bnadesco S/A dcclinou de guanomeaçâo pracomiasfrio (fls.

341), o mesmo ocorrendo com a Unimed-Pe,tnópolis (fls. 367) e o Unibanco (fls. 395).

Àe fls. 404, foi nomeado como comisr&io o Dr. Mrcos Bapchmini

dos Sdoe, o qual aceitou o encatgo.

Às Oe. 413 I 602 consta perÍcia coutábil de concordd&ia

Oe balmcet€s mensais têm sido ryresoffidoe rogulrmonte.

Em jmeiro de 1999 nâo foi rcalizado o pqgrmeúo da primcira prcela

da dÍvida e a concordat&ia requoreu ao Julzo que oom u anuüncia dos tredoros

aüorizasse avmdade prto de seu divo imobilifuio.

Em 04 de meio de 1999 (fls. 7771, foi tunlizade umn andiêacia

eapecial.
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JUTZO DE DIREITO DA OUÂRTA YÂRA C{VEL

fu Og. 72E, o Julm determinou que e coucordúia explicitasee a

proposta de vende de imóveis e esclsecesse sob,Íe mra cryacidade pre o curuprimento

das obrigações.

E;s29 de outrúro de 1999, o Juleo decretou às ÍIs. 736 o bloqueio, a

indisponibilidsde e a iÍremovibilidade dos bem c1rre cory6em o púimônio da

concordúia Tal decisâo foi doclrada às fls. 739, om vista da potiçâo do Banco

Bradesco, pra aüorizr a rrmoçâo de t€reg que foram objeto de processo ds'htsca e

apreensüo que tamitou ne 3" Vra Cível desta Comrce

Em novembro ds 1999, a coocordú&ia iniciou, com sous antigos

fiincionários, a formaçf,o de uma cooperúiva de prestaçâo de senriços, tendo o Juízo

determinado às fls. 798 que os credores se rnaniferrtâssem sobre a proposta

Manifestaçâo da Coryanhia de Pekóleo IpirangÊ às fls.806 e do

Unibanco às Íh. 80?. Amüror oe credoroe concordrún com a concensflo de um prazo

parao inÍcio dos pngmsútsg.

fu fls. 815/817, a concordatfuia ale.ga $le e Corpqnhia Ipirmp nqo

eetá húilitâda noa arÍos e dirma guo eetria próxima a uma eoluçüo pra I eiüuçâo da

ery,resa. Nüo foi efetuado o scgundo c último dopósito, sondo ryenas aprescntados os

documentoo que inskulram apetiçâo referidÀ (fls. tf8 aE57)

O comisefoio mmifestou-se às fls. t66/867, salieündo a iusúirâçüo

doe úTedores quirogr#rios.

ApetiçüojnÍúadsàs fls. E68/869, é cópiadaque es6às Íls. 85t/t59.

RclatcL Dccldo.

As degaçües de concorddfoia pra jrutificr o nâo arryrimedo das

obrigrçôes, revelm a sua sitraçâo de ingolvêncie Apesr de elegr ser poprietfria de

valorizado püimônio imobili&io, não Eouxe aoe ailos neúumaproposta sfetiv? púa a

composiçâo de seus dóbitos.

O JuÍzo há mais de dois mos vem admitiodo a dilaçâo do prezo púe o

curnprimento des obrigaçôee assumidas, o que lameúvelmente nâo foi ruficierúe pra
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reverter o qua&o de insolv0ncia dt requererúe
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wlzo pE DrRErro rll. ouÂRTA vARA cÍvEL

Nada mnis resta no curso deete açüo do que judicializr u-n situeçüo

ftica $re a longo tempo já se maferializou As propostar de fomaçâo de cooperdiva e

oubas soluçôes não ingreseúwtr no mundo real, ponnanocondo Tenas no caryo dae

idéias.

Asslm, tudo bem vigto e exemiaedo, DELÂBQ reeciodida a

concordda proventivz requerida por fACaU - tÊXftU nfpÚStrue e COIr{ÉRCIO

!TDA, estabelecida nesta cidade na Rua Coronel Duarte da Silveira, d 632 e 66ó, no

rsno de indúsbie de proúúoa têxteis, tendo como eócios: Rúh IImnú Amberger,

brasileire, soltsira, inúrsriül, C"F f. 0?4.225.34?-6t, portadora da cutsira de

idsrúidade tr. 19.991, elpedida pola OAB/RJ, rosidede na cidade do Rio de Jmeiro, na

Avenide ViscotrdÊ de Albuquerqrrc, 1180/1201, I*blon e Deige de Crvalho Kneitz de

Oliveire, brasiteira, cuada, do comércio, CPF no. 975.305.577-34, portadora da crteira

dB idorúidade Íf 07.ó03.756-3, e,ryedida pelo IF?, reeide,nte em Poüópolia, na Rua

Gonçalves Dias, 276, e com fundemento nos rt§. 150, I c l5l, § 3" do Decreto-lei

7661145 DBCLÂB.O úerta sua falêúcia, hoje àg 17:00 horas.

Fixo em 15 dias, a contr da distribuiçâo da concordúan o termo legal

dafalência

Coacedo o prazo de l0 dias pre as habilitações dos credoreg rye nâo

ficrm eujeitos à concordü.

Nomeio como sÍndico o comiesfrio daconcordúrçecindida.

Determino que reja lacredo o estabelecimeoto ds falidq

provideocimdo o Sr. EsúTivâo, o flmprimento do rt 15 o 16 daL€i de Falêacias.
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de 2000.
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